
 
 
 
 
 
 
 

2º. EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUBMISSÃO DE 

TRABALHOS  

 

A Presidente da Comissão Nacional de Pesquisas do IBDFAM, no uso de suas atribuições 

mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICO o Edital de 

Prorrogação de submissões do Edital de Abertura nº 02/2024, conforme segue: 

 

Art. 1º. Fica prorrogada a data do encerramento do período de Submissão de trabalhos 

para o I Congresso Científico da Comissão de Pesquisas do IBDFAM: “Família como 

Direito Fundamental” até as 12h00min do dia 10/09/2024, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. 

Art. 2º. As demais datas relativas a: inscrição, divulgação de todos os artigos aprovados 

para publicados nos ANAIS, bem como, divulgação dos 10 artigos escolhidos para 

apresentação oral durante o Congresso, se mantêm nos termos do 1º edital. 

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, as demais datas previstas no 

Edital ficam inalteradas, revogadas as disposições contrárias. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2024. 

 

Fernanda Las Casas - Presidente da Comissão de Pesquisas do IBDFAM 

 


